
de que trata o inciso III desta cláusula exigirão ratifica-
ção expressa por parte da CERESP;

IV - da CONVENENTE:
a) disponibilizar os recursos financeiros correspon-

dentes à sua participação no valor total deste convê-
nio, prevista no parágrafo segundo, da Cláusula Tercei-
ra, deste instrumento;

b) elaborar os Projetos Elétricos Executivos relati-
vos às obras e serviços em consonância com o Plano
de Obras (Anexo II), submetendo-os à apreciação da
CERESP;

c) submeter, previamente, à apreciação da CERESP,
quaisquer alterações que julgar pertinentes e necessá-
rias aos Projetos Elétricos Executivos, ao Plano de
Obras e ao Cronograma Físico-Financeiro estabelecidos
(Anexos II e III, respectivamente);

d) observar as normas contidas no manual de ope-
racionalização do Programa “Luz para Todos”, previs-
to no artigo 7º do Decreto federal nº 4.873, de 11 de
novembro de 2003;

e) executar as obras e serviços objeto deste convê-
nio, em conformidade com o Plano de Obras (Anexo
II), o Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III) e o Pro-
jeto Elétrico Executivo aprovado pela CERESP;

f) indicar à CERESP responsável técnico pelas obras
e serviços, comunicando, por escrito e com antecedên-
cia mínima de 10 (dez) dias, sua eventual substituição;

g) aplicar os recursos financeiros do convênio,
enquanto não utilizados, em conta de depósito de pou-
pança aberta para esse fim no Banco Nossa Caixa S.A.,
quando a previsão para seu uso for igual ou superior a
1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada
em títulos da dívida pública, sob administração da
mesma instituição financeira, quando se prever sua uti-
lização em prazo inferior a 1 (um) mês;

h) utilizar os recursos financeiros do convênio,
inclusive os auferidos na forma da alínea anterior,
exclusivamente no objeto do ajuste, vedado seu
emprego para remunerar a administração de obras e
serviços;

i) iniciar as obras e serviços objeto do presente
convênio, em cada uma das etapas previstas nos Ane-
xos II e III, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento das respectivas parcelas de
recursos financeiros;

j) permitir e facilitar as vistorias técnicas de com-
provação de execução das diversas etapas das obras e
serviços pela SECRETARIA, pela CERESP, pela ARSESP
ou demais órgãos do ESTADO, disponibilizando a
documentação referente à aplicação dos recursos;

l) apresentar mensalmente à CERESP relatório de
acompanhamento da execução das obras e serviços,
em conformidade com o Plano de Obras (Anexo II) e
Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III);

m) fornecer todas as informações solicitadas pela
SECRETARIA, pela CERESP, pela ARSESP ou demais
órgãos do ESTADO, atinentes ao objeto deste convênio
ou, ainda, ao Plano de Obras Global, aprovado pela
ELETROBRÁS, no bojo do Termo de Compromisso que
constitui o Anexo I deste instrumento;

n) fornecer à CERESP planilhas de dados referentes
às quantidades e especificações de materiais e equipa-
mentos efetivamente empregados na execução dos
contratos firmados com a ELETROBRÁS, decorrentes do
disposto na alínea anterior;

o) restituir ao ESTADO eventual saldo de recursos
financeiros, inclusive o proveniente das receitas auferi-
das na forma indicada na alínea “g” da presente cláu-
sula, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias da con-
clusão, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio,
sob pena da imediata instauração de tomada de con-
tas especial do responsável;

p) apresentar, a qualquer tempo, ainda que depois
do término deste convênio, sempre que solicitado pela
SECRETARIA, pela CERESP, pela ARSESP ou demais
órgãos do ESTADO, relatório pertinente à execução do
ajuste contendo cotejo específico entre as metas pro-
postas e os resultados alcançados, demonstrando
ainda os indicadores constantes do Plano de Obras
(Anexo II);

q) arcar com quaisquer ônus fiscais ou de natureza
trabalhista e previdenciária decorrentes da execução
do presente convênio;

r) instalar e conservar placa identificadora da obra
e dos serviços objeto do ajuste, em cada Município
atendido, consoante modelo oferecido pela SECRETA-
RIA.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
Para a execução do objeto do presente convênio, o

ESTADO e a CONVENENTE destinarão recursos finan-
ceiros no total de até R$               (               ), para a

execução de até        (        ) ligações elétricas rurais,
em conformidade com o Plano de Obras (Anexo II).

§ 1º - O ESTADO aportará a quantia de até R$        
(           ), correspondente a % do valor total do presen-
te convênio, correndo a despesa por conta dos recur-
sos alocados no orçamento do Estado, classificação
funcional/programática nº 25.752.3923.1931.0000 -
outros serviços de terceiros - PJ, despesa 3.3.90.39 da
UGE 390101 - Gabinete do Secretário e Assessorias.

§ 2º - A CONVENENTE, por meio de capital próprio,
aportará a quantia de até R$               (           ), corres-
pondente a % do valor total do presente convênio.

§ 3º - Os recursos transferidos pelo ESTADO à
CONVENENTE serão depositados em conta vinculada
no Banco Nossa Caixa S.A., observando-se o disposto
nas alíneas “g”, “h”, e “o”, do inciso IV, da cláusula
anterior.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão

transferidos em parcelas à CONVENENTE, em conformi-
dade com o Cronograma Físico-Financeiro (Anexo III).

Parágrafo único - O repasse de cada parcela à
CONVENENTE fica condicionado à comprovação de
que os recursos anteriormente recebidos, incluídos os
auferidos na forma indicada na alínea “g”, do inciso
IV, da Cláusula Segunda, foram rigorosamente aplica-
dos na execução do objeto do presente convênio, em
conformidade com os Anexos II e III.

CLÁUSULA QUINTA
Da Vigência
O presente convênio terá vigência de 18 (dezoito)

meses contados da assinatura deste instrumento.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e inte-

resse dos partícipes, o presente convênio poderá ser
prorrogado pelo lapso de tempo necessário à conclu-
são da execução de seu objeto, mediante termo aditivo
e autorização do Titular da Secretaria de Saneamento e
Energia, observadas as disposições da Lei federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei estadual nº
6.544, de 22 de novembro de 1989.

CLÁUSULA SEXTA
Dos Bens
Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou

construídos com recursos deste convênio ficarão vincu-
lados à (concessão, permissão ou autorização) de ser-
viço público de distribuição de energia elétrica outor-
gada pela União à CONVENENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Denúncia e Rescisão do Convênio
Este convênio poderá ser denunciado, por desinte-

resse consensual ou unilateral, de qualquer dos partíci-
pes, no último caso mediante notificação escrita, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e será res-
cindido em face do descumprimento pela CONVENEN-
TE de quaisquer das cláusulas do presente termo e
seus anexos, em especial o Cronograma Físico-Finan-
ceiro (Anexo III), ou por infração às normas legais per-
tinentes, incidindo, em qualquer hipótese, a alínea
“o”, do inciso IV, da Cláusula Segunda deste ajuste.

Parágrafo único - Os recursos a serem restituídos
nos termos do “caput” sofrerão acréscimo mediante
aplicação dos índices relativos às contas de depósito
em poupança apurados no período transcorrido entre
os efetivos recebimento e restituição das respectivas
quantias.

CLÁUSULA OITAVA
Das Prestações de Contas
Independentemente da prestação devida ao Tribu-

nal de Contas, a CONVENENTE apresentará à CERESP,
visando à ulterior decisão pela SECRETARIA:

I - prestações de contas parciais, referentes a cada
uma das parcelas de recursos repassados, no prazo de
15 (quinze) dias, contados da conclusão da respectiva
etapa das obras e serviços, conforme Anexos II e III;

II - prestação de contas final, abrangendo todas as
parcelas dos recursos repassados e a contrapartida, no
prazo de 30 (trinta) dias da conclusão das obras e ser-
viços objeto deste convênio.

Parágrafo único - As prestações de contas conterão
os seguintes documentos:

1. ofício de encaminhamento;
2. relatório de acompanhamento de execução das

obras;
3. conciliação bancária e cópia dos respectivos

extratos bancários;
4. relação de pagamentos efetuados e cópia dos

respectivos comprovantes de quitação;
5. relatório financeiro, discriminando créditos,

depósitos, rendimentos e débitos, por ordem cronoló-
gica;

6. relatório de execução físico-financeira;
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§ 1º - Julgada procedente a defesa, o Auto de
Infração será considerado insubsistente e o processo
arquivado.

§ 2º - Não apresentado pedido de reconsideração
ou sendo-lhe negado provimento, deverá o fornecedor
proceder ao recolhimento da multa no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da intimação da respec-
tiva decisão, sob pena de inscrição do débito na dívida
ativa.

SEÇÃO VII
Das Disposições Finais
Artigo 12 - A renda proveniente da aplicação da

multa de que trata o artigo 1º constitui recurso da Fun-
dação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-
SP, nos termos do artigo 7º, inciso VI, da Lei nº 9.192,
de 23 de novembro de 1995.

Parágrafo único - O produto da arrecadação de que
trata o “caput” deste artigo poderá ser destinado,
mediante a celebração de convênio, a órgãos ou enti-
dades públicas para fins de cumprimento do disposto
neste decreto.

Artigo 13 - Aplica-se subsidiaria-mente ao proces-
so administrativo de que trata este decreto, no que
couber, o disposto na Lei nº 10.177, de 30 de dezem-
bro de 1998.

Artigo 14 - No caso de aplicação da penalidade
prevista neste decreto, decorrente de fiscalização efe-
tuada pelo PROCON, ainda que não tenha sido iniciada
em razão da denúncia de que trata o artigo 7°, aplica-
se, no que couber, o disposto nos artigos 10 e 11 deste
decreto.

Artigo 15 - Na hipótese de lavratura de Auto de
Infração em decorrência de reclamação registrada pelo
consumidor nos termos do artigo 3°, o valor relativo à
aquisição da mercadoria, bem ou serviço será conside-
rado para fins de atribuição do crédito de que trata o
artigo 2° da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, a
ser calculado e disponibilizado conforme disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda.

Artigo 16 - Relativamente a reclamação registrada
pelo consumidor no sítio eletrônico da Nota Fiscal Pau-
lista até 1° de setembro de 2008, cabe à Secretaria da
Fazenda disciplinar as hipóteses em que poderá ser
concedido o crédito de que trata o artigo 2º da Lei nº
12.685, de 28 de agosto de 2007.

Artigo 17 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos, no tocante aos
artigos 3º a 9º, a partir de 1º de setembro de 2008,
ficando revogadas as disposições em contrário, em
especial o artigo 6º do Decreto nº 52.096, de 28 de
agosto de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de junho de 2008.

DECRETO Nº 53.086, 
DE 11 DE JUNHO DE 2008

Autoriza a Secretaria de Saneamento e
Energia a representar o Estado de São
Paulo na celebração de convênios com
empresas e cooperativas que prestam servi-
ços de distribuição de energia elétrica neste
Estado, visando à transferência de recursos
financeiros às convenentes, nos termos da
Lei estadual nº 12.397, de 1º de agosto de
2006

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria de Saneamento e Ener-

gia autorizada a representar o Estado de São Paulo na
celebração de convênios com empresas e cooperativas,
titulares de concessão, permissão ou autorização de
serviços de distribuição de energia elétrica neste Esta-
do, visando à transferência de recursos financeiros,
autorizada pela Lei estadual nº 12.397, de 1º de agosto
de 2006, para a contratação de serviços e obras relati-
vas ao Programa Nacional de Universalização do Aces-
so e Uso da Energia Elétrica - “Luz Para Todos”, insti-
tuído pelo Decreto federal nº 4.873, de 11 de novem-
bro de 2003.

Parágrafo único - No tocante aos ajustes de que
trata o “caput” deste artigo caberá:

1. à Comissão de Eletrificação Rural do Estado de
São Paulo - CERESP, instituída pelo Decreto nº 41.187,
de 25 de setembro de 1996, o respectivo gerenciamen-
to e fiscalização;

2. à Agência Reguladora de Saneamento e Energia
do Estado de São Paulo - ARSESP, de que trata a Lei
Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, a
prestação de apoio operacional à CERESP, submetendo
à ratificação desta todo ato administrativo de natureza
restritiva que venha a editar.

Artigo 2º - A instrução dos processos referentes a
cada convênio deverá observar o disposto no Decreto
nº 40.722, de 20 de março de 1996.

Artigo 3º - Os instrumentos formalizados com base
na autorização conferida pelo artigo 1º deverão obede-
cer ao modelo que constitui Anexo deste decreto.

Artigo 4º - Os convênios de que trata este diploma,
bem assim as decorrentes contratações de serviços e
obras, não se sujeitam ao disposto no artigo 1º do
Decreto n° 41.165, de 20 de setembro de 1996, com a
redação dada pelo artigo 14 do Decreto nº 51.636, de
9 de março de 2007.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de junho de 2008
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de junho de 2008.

ANEXO
a que se refere o artigo 3º do
Decreto nº 53.086, de 11 de junho de 2008

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENER-
GIA E COM PARTICIPAÇÃO DA COMISSÃO
DE ELETRIFICAÇÃO RURAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CERESP, E A                  ,
OBJETIVANDO A TRANSFERÊNCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS A SEREM APLICA-
DOS NA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
OBRAS RELATIVOS AO PROGRAMA NA-
CIONAL DE UNIVERSALIZAÇÃO DO ACES-
SO E USO DA ENERGIA ELÉTRICA - “LUZ
PARA TODOS”

Aos      dias do mês de        de dois mil e           , o
ESTADO DE SÃO PAULO, autorizado pela Lei nº
12.397, de 1º de agosto de 2006, por intermédio da
Secretaria de Saneamento e Energia, inscrita no
C.G.C./M.F. sob nº 96.480.850/0001-03, com sede
nesta capital, à Rua Bela Cintra, 847, 10º andar, neste
ato representada                  (nome e qualificação do
titular da Pasta)         , devidamente autorizada pelo
Decreto nº           , de     de      de        , doravante
denominada SECRETARIA, e com a participação da
Comissão de Eletrificação Rural do Estado de São
Paulo - CERESP, instituída pelo Decreto nº 41.187, de
25 de setembro de 1996, doravante designada
CERESP, e             (nome e qualificação da empresa ou
cooperativa que atua na distribuição de energia elétri-
ca no Estado de São Paulo)              , neste ato repre-
sentada por (nome e qualificação do representante
legal)               , doravante denominada CONVENENTE,
com a interveniência da Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, de
que trata a Lei Complementar nº 1.025, de 7 de
dezembro de 2007, doravante designada ARSESP,
resolvem celebrar o presente convênio, mediante as
cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência de

recursos financeiros do ESTADO para a CONVENENTE,
visando à contratação pela última, em sua área de
(concessão, permissão ou autorização), de serviços e
obras de eletrificação rural, no bojo do Programa
Nacional de Universalização do Acesso e Uso da Ener-
gia Elétrica - “Luz para Todos” (Decreto federal nº
4.873, de 11 de novembro de 2003), em cumprimento
ao Termo de Compromisso firmado em          , entre a
UNIÃO, o ESTADO e a CONVENENTE, bem assim, na
qualidade de intervenientes, pela Agência Nacional de
Energia Elétrica - ANEEL e pelas Centrais Elétricas Bra-
sileiras S.A. - ELETROBRÁS, cuja cópia integra este ins-
trumento como Anexo I, e em conformidade com o
Plano de Obras e o Cronograma Físico-Financeiro, que
integram o presente como Anexos II e III, respectiva-
mente.

Parágrafo único - O Titular da SECRETARIA, ouvida
a CERESP, poderá autorizar as adequações que se
façam necessárias ao presente instrumento, vedadas a
alteração do objeto ou o aporte adicional de recursos
financeiros por parte do ESTADO.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações Dos Partícipes
São obrigações:
I - do ESTADO, por intermédio da SECRETARIA:
a) repassar à CONVENENTE recursos financeiros

com o propósito assinalado no “caput” da cláusula
anterior, em conformidade com o Cronograma Físico-
Financeiro (Anexo III);

b) autorizar, ouvida a CERESP, adequações neces-
sárias a este instrumento, nos termos delimitados no
parágrafo único da cláusula antecedente;

c) aprovar ou rejeitar, após a manifestação da
CERESP, as prestações de contas parciais e final apre-
sentadas pela CONVENENTE;

II - do ESTADO, por intermédio da CERESP:
a) receber da CONVENENTE, para análise e, quan-

do couber, aprovação, os Projetos Elétricos Executivos
relativos a seu Plano de Obras (Anexo II);

b) manifestar-se, de forma circunstanciada, acerca
das propostas de alterações do presente convênio
apresentadas pela CONVENENTE;

c) indicar à CONVENENTE representante para fisca-
lização e controle da execução deste Convênio;

d) fiscalizar a execução das obras e serviços efetua-
dos pela CONVENENTE, objeto do presente, verificando
o cumprimento do estabelecido nos Anexos II e III;

e) encaminhar à ARSESP, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias, a relação das obras e serviços
de eletrificação rural a serem executados pelas empre-
sas e cooperativas distribuidoras de eletricidade;

f) encaminhar à ARSESP, com antecedência mínima
de 60 (sessenta) dias, cópia dos Projetos Elétricos Exe-
cutivos a que se refere a alínea “a”;

g) receber e manifestar-se, de forma circunstancia-
da, sobre as prestações de contas parciais e final apre-
sentadas pela CONVENENTE, propondo à SECRETARIA
a aprovação ou rejeição;

h) atestar a execução das obras e serviços realiza-
dos pela CONVENENTE, em cada uma de suas etapas,
bem como a sua conclusão total, conforme estabeleci-
do nos Anexos II e III;

i) instaurar, quando for o caso, tomada de contas
especial, nos termos do artigo 116, § 6º, da Lei federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

III - da ARSESP:
a) analisar a relação das obras e serviços de que

trata a alínea “e” do inciso precedente, objetivando
triagem e definição da amostra para fiscalização;

b) fiscalizar a execução das obras e serviços execu-
tados pela CONVENENTE;

c) atestar a execução das obras e serviços, bem
assim sua conclusão total, nos termos da alínea “h”
do inciso anterior, e encaminhar documento específico
à CERESP;

d) solicitar à CERESP, quando necessário e de
forma complementar, apoio operacional para os fins
assinalados nas alíneas anteriores.

Parágrafo único - Os atos administrativos restriti-
vos editados pela ARSESP no exercício das atribuições

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial
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tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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